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DECRETO Nº 81 DE 19 DE OUTUBRO DE 2022 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO 

GERAL DO MUNICIPIO DE PORTO AMAZONAS, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

            ELIAS JOCID GOMES DA COSTA, Prefeito do Município de Porto Amazonas, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 1173 de 09 de 

dezembro de 2021, 

DECRETA 

 Art. 1º - Fica aberto o crédito adicional para o exercício de 2022, no valor de R$ 202.435,90 

(Duzentos e Dois Mil, Quatrocentos e Trinta e Cinco Reais e Noventa Centavos), no Orçamento Geral do 

Município, conforme segue: 

05 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

05.001 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

12.361.0007.2007 – Manutenção do Ensino Fundamental 

4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

0750 00104 – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..............................................R$      7.220,00 

12.361.0009.2009 – Merenda Escolar 

3.3.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

0970   00107 – Salário-Educação...............................................................................................R$    34.000,00 

13.392.0011.2011 – Manutenção das Atividades Culturais 

4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1130 00000 – Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$    15.000,00 

06 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES, RECREAÇÃO E TURISMO 

06.001 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES, RECREAÇÃO E TURISMO 

27.812.0016.2016 – Manutenção do Departamento de Esportes, Recreação e Turismo 

4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1370 00000 – Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$    16.500,00 

ORGÃO – 07 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

UNIDADE – 07.001 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

PROJETO/ATIVIDADE–15.452.0019.2019 – Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos   

4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1610 00000 – Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$    40.000,00 

09 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

09.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0029.2029 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.36.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

1980    00303 – Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%)...........................................R$    50.000,00 

10 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0031.2031 – Manutenção do Fundo de Assistência Social 

3.3.90.36.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

2220   00934 – Bloco de Financiamento de Proteção Social Básica - SUAS............................R$    15.000,00 

4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

2260 00000 – Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$    20.000,00 

2270   00934 – Bloco de Financiamento de Proteção Social Básica - SUAS............................R$     3.500,00 
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2271   00763 – Programa Assistência Social – SIGTV ESTR4................................................R$      1.215,90 

                                                                                                                                                     ____________ 
                                                                                            TOTAL ................................... R$   202.435,90 

          Art. 2º - Para cobertura do valor previsto no Art. 1º, serão utilizados os seguintes recursos:  

Excesso de Arrecadação 

00303 – Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%).....................................................R$    50.000,00 

Superávit Financeiro 
00104 – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.......................................................R$      7.220,00 

00107 – Salário-Educação.........................................................................................................R$    34.000,00 

00934 – Bloco de Financiamento de Proteção Social Básica - SUAS......................................R$    18.500,00 

00763 – Programa Assistência Social – SIGTV ESTR4...........................................................R$      1.215,90 

Anulação de Dotações 
05 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

05.001 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

13.392.0011.2011 – Manutenção das Atividades Culturais 

3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

1120 00000 – Recursos Ordinários (Livres)..............................................................................R$   91.500,00 

                                                                                                                                                      ____________ 
                                                                                            TOTAL ................................... R$   202.435,90 

         Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Porto Amazonas, 19 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

ELIAS JOCID GOMES DA COSTA 

Prefeito Municipal 


